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FT067 – Tópicos em Comunicação I
Ementa: Fundamentos de Processamento de Imagens. Téc-

nicas de Filtragem 2D. Segmentação de Imagens. Processamento 
baseado em Morfologia Matemática. Aprendizado de máquina. 
Deep Learning. Few Shot Learning. Classificação. Open set clas-
sification.Aplicações. Projetos.

Bibliografia:
1. GONZALEZ, R.C; WOODS, R. E. Processamento Digital de 

imagens. São
Paulo: Pearson, 3ª ed, 2010.
2. PEDRINI, Hélio; SCHWARTZ, William Robson. Análise de 

Imagens Digitais
– Princípios, Algoritmos e Aplicações. Editora Thomson 

Learning Edições
Ltda. 2007.
3. DOUGHERTY, E. R., LOTUFO, R. A. Hands-on Morpholo-

gical Image
Processing, SPIE Press, Bellingham, 2003, 1st ed.
4. Ian Goodfellow, Yoshua Bengio, and Aaron Courville 

(2016). Deep Learning.
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2024, DE 06 DE MAIO 

DE 2024
CONVOCA CANDIDATO HABILITADO NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2022-STGP-AG-BTU
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Reitoria da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” – UNESP, CONVOCA (conforme Despacho nº 
128/2024-PROPEG), o candidato abaixo relacionado, habilitado 
no Concurso Público nº 02/2022-STGP-AG-BTU para provimento, 
mediante CONTRATAÇÃO, do emprego público abaixo discrimi-
nado, lotado na REITORIA, em jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais, sob regime jurídico da CLT e Legislação Complemen-
tar, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
data da publicação deste Edital, à UNESP - Reitoria, localizado 
na Rua Quirino de Andrade, nº 215 - Centro – São Paulo/SP, para 
anuência à contratação e apresentação de cópias e originais dos 
documentos comprobatórios constantes no Edital de Abertura 
de Inscrições nº 02/2022-STGP-AG-BTU, acrescidos de cópias de: 
certidão de nascimento ou casamento, CPF, PIS/PASEP, cédula de 
identidade, título de eleitor e comprovante de estar em dia com 
as obrigações eleitorais, escolaridade exigida no Edital, carteira 
profissional, registro do Conselho Regional competente, quando 
for o caso, três fotos 3x4, comprovante de situação cadastral na 
Receita Federal, Atestado de Antecedentes Criminais e compro-
vante de residência atualizado.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 
estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, se consulta-
do e contratado, deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

FUNÇÃO – Assistente Técnico Administrativo I (Área de 
atuação: Gestão de Pessoas)

INSCRIÇÃO - NOME - RG – CLASSIFICAÇÃO
2299557-9 – DANIEL UDSON RODRIGUES – 42239212-

1 – 5º
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital, 
ficando mantidas as demais disposições do citado Edital de 
Abertura de Inscrições que não conflitem com as disposições 
constantes do presente Edital.

Diego Augusto Barreiro
Diretor Técnico de Divisão

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 112/2024 – STGP/DTAd
PRORROGANDO, até às 17:00h do dia 21/05/2024, o 

período de inscrições do concurso público de Provas e Títu-
los para contratação de 1(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado de no máximo 10(dez) meses, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
ano letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na disciplina 
de Estomatologia, junto ao Departamento de Diagnóstico e 
Cirurgia da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araçatuba, 
referente ao Edital nº 94/2024-STGP/DTAD, publicado no DOE de 
16/04/2024, seção III, páginas 175 e 176.

 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL Nº 62/2024 – STGP - FMVA
Resultado e Classificação
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Administra-

tiva da Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de Araça-
tuba, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação do concurso 
público de Provas e Títulos referente ao concurso público de 
provas e títulos para provimento de um (01) cargo de PROFES-
SOR TITULAR, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de Clínica, Cirurgia e 
Reprodução Animal, da Faculdade de Medicina Veterinária, do 
Campus de Araçatuba, nas disciplinas de Clínica Cirúrgica Geral 
de Cães e Gatos e Clínica Cirúrgica Especial de Cães e Gatos, 
objeto do Edital nº 104/2023-STGP-FMVA, realizado no dia 
03/05/2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATO APROVADO
Nome – RG – Média Final – Classificação
ALEXANDRE LIMA DE ANDRADE - 18.401.656-3-SSP/SP 

– 10 – 1º
Provas: Didática/Títulos/Memorial/Média Final
1º Examinador : 10,0/10,0/10,0/10,0;
2º Examinador : 10,0/10,0/10,0/10,0;
3º Examinador : 10,0/10,0/10,0/10,0;
4º Examinador : 10,0/10,0/10,0/10,0;
5º Examinador : 10,0/10,0/10,0/10,0.
Caberá recurso à Congregação da unidade, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, devendo ser protocolado no site https://inscrico-
es.unesp.br/. (Processo ARAC/FMV – 437/2023).

 EDITAL Nº 64/2024 - STGP – FMVA
Resultado da Prova Escrita
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Adminis-

trativa, da Faculdade de Medicina Veterinária do Campus de 
Araçatuba, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação da prova 
escrita do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento 
de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao 
Departamento de Produção e Saúde Animal, na área do conhe-

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Faculdade de Tecnologia, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ft.unicamp.br/ , sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) 
ano(s), a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições con-
tidas nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-022/2021 
que estabelece o perfil de Professor Titular da(o) Faculdade de 
Tecnologia e da Deliberação CONSU-A-006/2017 que estabe-
lece os requisitos e procedimentos internos para realização de 
concurso para provimento de Professor Titular da(o) Faculdade 
de Tecnologia.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
TT411 – Circuitos Digitais II
Ementa:Dispositivos lógicos programáveis. Projeto de 

máquinas sequenciais, máquinas de estados.
Bibliografia:
• D’AMORE, R., VHDL: Descrição e Síntese de Circuitos 

Digitais, LTC Editora, 2006.
• PEDRONI, V. A., Circuit Design with VHDL, Mit Press, 2004.
• BROWN, S.; VRANESIC, Z. Fundamentals of Digital Logic, 

McGraw-Hill, 2005
TT803 – Automação e Controle I
Ementa:Análise e síntese de sistemas contínuos e discretos. 

Obtenção de diagrama de bloco e função de transferência. 
Modelos e simulação. Controle realimentado. Estabilidade e 
otimização. Critério de estabilidade de Routh. Análise por fre-
quência. Análise pelo lugar das raízes. Aplicações em filtros e 
em sistemas industriais. Modos de controle. Controlador progra-
mável e sistemas de controle digital. Transdutores e Interfaces.

Bibliografia:
• OGATA, Katsuhino. Engenharia de Controle Moderno. 

5.ed. São Paulo: Pearson Education, 2011.
• MORAES, Cícero Couto de. Engenharia de Automação 

Industrial. Rio de Janeiro: LTC, 2007.
• GEORGINI, Marcelo. Automação Aplicada – Descrição 

e Implementação de Sistemas Sequenciais em PLCs. 9.ed. São 
Paulo: Érica, 2001.

TT903 – Conceitos de Televisão
Ementa: Introdução. Sistemas de TV acromáticos de baixa 

resolução e sinais envolvidos. Sistemas de TV a cores e sinais 
envolvidos. Modulação e demodulação de sinais de TV em AM-
-VSB. Transmissores e receptores e sua características. Dimen-
sionamento de enlaces em UHF e SHF. Modulação demodulação 
FM. Análise e dimensionamento de TV a cabo. Fundamentos 
de TV de alta definição – HDTV: Principais sistemas, sinais de 
áudio e vídeo, digitalização, compressão, correção de erro e 
multiplexação.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio www.ft.unicamp.br/ a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e a compo-
sição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candida-
tos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da Unida-
de, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de 
que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2);
II – prova de Arguição; (peso 2);
III – prova de Erudição; (peso 1);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4. Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos 
pela Congregação da Unidade, são:

a) Atividades envolvidas na criação, organização, orien-
tação, desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa, e 
atividades científicas e culturais relacionadas com a matéria 
em concurso;

b) Títulos universitários;
c) Atividades acadêmicas e administrativas;
d) Diplomas e outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5. A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1. Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2. Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3. Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6. A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1. A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE TECNOLOGIA
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Tecnologia da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 01 cargo de Professor Titular, nível 
MS-6, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos termos 
do item 2, na área de Engenharia de Telecomunicações, nas 
disciplinas TT411 – Circuitos Digitais II, TT803 – Automação e 
Controle I, TT903 – Conceitos de Televisão e FT067 – Tópicos 
em Comunicação I, da Faculdade de Tecnologia da Universidade 
Estadual de Campinas.

DESCRIÇÃO DO CARGO:
O cargo de Professor Titular é o último nível da carreira 

docente da Universidade, e para o seu provimento o candidato 
deve comprovar sólida formação acadêmica, qualificação e tra-
jetória profissional, observando-se o perfil docente da Faculdade 
de Tecnologia, descrito na Deliberação CONSU-A-022/2021.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, aprovada por voto de 2/3 
(dois terços) dos membros em exercício da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão – Cepe.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 3.803,51
b) RTC – R$ 9.654,89
c) RDIDP – R$ 21.942,59
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) den-
tro do prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado – DOE, no horário das 9h00 às 12h00 e das 
14h00 às 17h00, na Secretaria da(o) Faculdade de Tecnologia, 
campus I de Limeira.

Endereço: Rua Paschoal Marmo, 1888 - Jardim Nova Itália 
- Limeira/SP

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao(a) Diretor(a) da(o) Faculdade de 
Tecnologia, contendo nome, domicílio, profissão e sob qual 
subitem previsto no item 1 está se inscrevendo, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) 1 (um) exemplar do Memorial (em .pdf), na forma indica-

da no item 3.3. deste Edital;
d) 1 (um) exemplar, ou cópia, de cada trabalho ou documen-

to mencionado no Memorial, impresso ou digital.
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.3.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por escrito a intenção de realizar as provas na língua inglesa. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão os mesmos.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o 
requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; e 
1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao(a) Diretor(a) 
da(o) Faculdade de Tecnologia, que a submeterá ao Departa-
mento ou a outra instância competente, definida pela Congre-
gação da Unidade a que estiver afeta a área em concurso, para 
emitir parecer circunstanciado sobre o assunto, observando-se o 
disposto na Deliberação CONSU-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

perucelo
Linha poligonal
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